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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  -  142  -  2025  -  NOMEAÇÃO  -  MEMBROS  EQUIPE  DA  SECRETARIA  DE  MUNICIPAL  DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

DECRETO  -  161  -  2025  -  NOMEAÇÃO  DA  COMISSÃO  DE  GESTÃO  DO  PLANO  DE  CARREIRA  E
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 75/2025.

CONTRATOS

CONTRATO Nº  128.23/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.24/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.25/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.26/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.27/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.28/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.
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CONTRATO Nº  128.29/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.30/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.31/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.32/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.33/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.34/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.35/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.36/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.37/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.38/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
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LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.39/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.40/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.41/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.42/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.44/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.45/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.46/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.47/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.48/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.49/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
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ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.50/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.51/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.52/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.53/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.54/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.55/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.56/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.57/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.58/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.59/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
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VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.60/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.61/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.62/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.63/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.64/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.65/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.66/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.67/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.68/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.69/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
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ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.70/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.71/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.72/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO Nº  128.73/2025  -  CREDENCIAMENTO 002/2025  -  INEXIGIBILIDADE 051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

CONTRATO  Nº  128/2025  -  CREDENCIAMENTO  002/2025  -  INEXIGIBILIDADE  051/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BA.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO 002 - CMDCA

RESOLUÇÃO 003 - CMDCA

OUTROS DOCUMENTOS

001 - DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA - VILA SETOR 14

002 - DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA - VILA SETOR 04

003 - DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE ÚBLICA - SILVESTRE

004 - DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA - CHAPADA GRANDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374 
 

1 

 

DECRETO N.º 142 DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

MEMBROS DA EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 D E C R E T A:  

 

Art. 1.º - Ficam nomeados (as) para o exercício dos cargos abaixo 

especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-8 GERENTE DE 

EMPREENDEDORISMO 

ROBÉRIO CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS 

CC-8 GERENTE DA SALA DO 

PRODUTOR 

MARCIO RAMOS DE SOUZA 

CC-8 GERENTE DE ÁREAS DE REFORMA 

AGRÁRIA 
EDMILSON SANTANA DE ANDRADE 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito a partir de 01 de Abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário, 

de acordo com a vigência da Lei Municipal n.º 781 de 15 de janeiro de 2025; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 20 de 

março de 2025. 

 

 

  

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 
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DECRETO N.º 142 DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

MEMBROS DA EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 D E C R E T A:  

 

Art. 1.º - Ficam nomeados (as) para o exercício dos cargos abaixo 

especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-8 GERENTE DE 

EMPREENDEDORISMO 

ROBÉRIO CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS 

CC-8 GERENTE DA SALA DO 

PRODUTOR 

MARCIO RAMOS DE SOUZA 

CC-8 GERENTE DE ÁREAS DE REFORMA 

AGRÁRIA 
EDMILSON SANTANA DE ANDRADE 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito a partir de 01 de Abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário, 

de acordo com a vigência da Lei Municipal n.º 781 de 15 de janeiro de 2025; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 20 de 

março de 2025. 

 

 

  

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 
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DECRETO N.º 161 DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA E NOMEIA SEUS NOVOS 

MEMBROS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais constitucionais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica instituída a nova Comissão de Gestão do Plano de 

Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do 

Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, composta pelos seguintes 

membros: 

 

• Dirigente da Secretaria Municipal de Educação: 

ANDRÉIA LEITE LACERDA.  

 

• Representantes do Poder Executivo Municipal: 

VILMAR FERNANDES ALVES – TITULAR; 

VITOR FRANCISCO DE CASTRO – SUPLENTE. 

• Representante do Poder Legislativo: 

GEDSON DO NASCIMENTO RAMOS. 

• Representantes do Conselho Municipal de Educação 

IZILDINHA PEREIRA LIMA E OLIVEIRA – TITULAR; 

ROZANE MEIRA DE SÁ TELES MAGALHAES – SUPLENTE. 

 

• Representantes dos Coordenadores das Escolas Municipais: 

PEDRO GOMES DOS SANTOS - TITULAR; 

CARLA RISIERE SANTOS SILVA - SUPLENTE.  
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• Representantes dos Gestores das Escolas Municipais: 

JANILDA SANTIAGO BASTOS - TITULAR; 

 EDLEUZA BONFIM CRISPIM - SUPLENTE. 

• Representantes do Sindicato dos Servidores Municipais 

ROSIMEIRE FERNANDES CAVALCANTI SANTANA - TITULAR; 

EDVALDO CARDOSO LOPES - SUPLENTE. 

• Representantes dos Professores Municipais: 

ALDIVÂNIA ALVES SALES - - TITULAR; 

ADALTO ALVES DE MACÊDO - SUPLENTE. 

• Representantes dos Secretários Escolares: 

GEOVÁ DOS SANTOS ALMEIDA - TITULAR; 

SIMONE ROSA DE SOUZA - SUPLENTE. 

 

Art. 2.º - A Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Remuneração 

dos Profissionais da Educação Básica do Município de Bom Jesus da Lapa, 

Estado da Bahia será presidida pela Dirigente da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 3.º - A Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Remuneração 

dos Profissionais da Educação Básica Pública do Município de Bom Jesus da 

Lapa – BA, compete: 

 

 I - Orientar sua implantação e operacionalização; 

 

II - Acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à sua execução; 

 

III - Participar da elaboração de suas normas reguladoras; 

 

IV - Participar do processo de enquadramento dos profissionais do 

magistério, conforme disposições estabelecidas no Plano de Carreira; 

 

V - Acompanhar a aplicação de projetos educacionais desenvolvidos na 

rede municipal de ensino. 
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Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 15 de 

Abril de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 

 

 

 

________________________________________________ 

Andréia Leite Lacerda 

Secretário (a) Municipal Educação 
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Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 15 de 

Abril de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 

 

 

 

________________________________________________ 

Andréia Leite Lacerda 

Secretário (a) Municipal Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 75/2025 

Processo Administrativo Nº. 203/2025 - Contrato Nº.203/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

 

Contratada: NILTON RAIMUNDO PEREIRA-ME, inscrita no CNPJ (MF) 

17.575.456/0001-82, localizada na Av. Agenor Oliveira Magalhães, nº 985 

Bairro Amaralina CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia, sendo para instalação e funcionamento do Depósito para 

Guarda e Armazenamento de Materiais Didáticos, Livros e Outros. 

 

Valor Global da Locação: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. Artigo 74, V 

 

Órgão 7 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Lapa 

Secretaria 0700 – Fundo Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.361.3.2.093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento: 3.3.90.39.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

Vigência: 25/04/2025 a 31/12/2025. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 75/2025 

Processo Administrativo Nº. 203/2025 - Contrato Nº.203/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

 

Contratada: NILTON RAIMUNDO PEREIRA-ME, inscrita no CNPJ (MF) 

17.575.456/0001-82, localizada na Av. Agenor Oliveira Magalhães, nº 985 

Bairro Amaralina CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia, sendo para instalação e funcionamento do Depósito para 

Guarda e Armazenamento de Materiais Didáticos, Livros e Outros. 

 

Valor Global da Locação: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. Artigo 74, V 

 

Órgão 7 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Lapa 

Secretaria 0700 – Fundo Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.361.3.2.093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento: 3.3.90.39.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

Vigência: 25/04/2025 a 31/12/2025. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.23/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: VINICIUS DE SOUZA FRANCISCO ME., inscrita no CNPJ 

59.590.643/0001-85 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 87 (lote 1) de R$ 

4.763,55 (quatro mil e setecentos e sessnta e três reais e cinquenta e cinco centavos), 

totalizando o importe de R$ 47.635,50 (quarenta e sete mil e seiscentos e trinta e cinco reais 

e cinquenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.23/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa VINICIUS DE SOUZA FRANCISCO ME., inscrita no CNPJ 59.590.643/0001-85. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa VINICIUS 

DE SOUZA FRANCISCO ME., inscrita no CNPJ 59.590.643/0001-85, sediada na Rua Ponta do 

Morro do Silvestre, nº 1170 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal o Srº Vinicius de Souza Francisco, inscrito no CPF sob o nº 

520.083.088-85, identidade nº 3345376 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 
12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 87 (lote 1) de R$ 4.763,55 (quatro mil e setecentos e sessnta e três reais e cinquenta 
e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 47.635,50 (quarenta e sete mil e seiscentos 
e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

 

 

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

VINICIUS DE SOUZA FRANCISCO ME. 

CNPJ 59.590.643/0001-85 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

VINICIUS DE SOUZA FRANCISCO ME. 

CNPJ 59.590.643/0001-85 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.24/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME., inscrita no CNPJ Nº 

40.832.838/0001-66 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 94 (lote 1) de R$ 

6.644,55 (seis mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta  e cinco centavos), 

totalizando o importe de R$ 66.445,50 (sessenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e 

cinco reais e cinquenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, 

Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.24/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME., inscrita no CNPJ Nº 40.832.838/0001-66. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME., inscrita no CNPJ Nº 40.832.838/0001-66, situada na 

Comunidade Barra de São João, nº 245 – Zona Rural – Favelandia, por meio de seu 

representante legal o Srº Johnson Ferreira de Jesus, inscrito no CPF sob o nº 080.922.935-89, 

identidade nº 22.808.169-62 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 
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expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 
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k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

34
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 
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v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 94 (lote 1) de R$ 6.644,55 (seis mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta  
e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 66.445,50 (sessenta e seis mil e quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

41
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME. 
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Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
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_________________________________ 

JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME. 
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Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.25/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: CATARINA JOANA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 

59.615.510/0001-16 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 35 (lote 1) de R$ 

8.175,20 (oito mil e cento e setenta e cinco reais e vinte centavos), totalizando o importe 

de R$ 81.752,00 (oitenta e um mil e setecentos e cinquenta e dois reais), Lei n.º 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.25/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa CATARINA JOANA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 59.615.510/0001-16. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

CATARINA JOANA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 59.615.510/0001-16, sediada na 

Comunidade Povoado Canela, nº 1125 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-

000, por meio de seu representante legal a Srª Catarina Joana dos Santos, inscrita no CPF 

sob o nº 821.555.935-20, identidade nº 11.952.129-68 SSP/BA, identidade nº 22.808.169-62 

SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, 

artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota  35 (lote 1) de R$ 8.175,20 (oito mil e cento e setenta e cinco reais e vinte centavos), 
totalizando o importe de R$ 81.752,00 (oitenta e um mil e setecentos e cinquenta e dois 
reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

59
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

CATARINA JOANA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 59.615.510/0001-16 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

CATARINA JOANA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 59.615.510/0001-16 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 

  
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

64
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.26/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: LARIANE SILVA SOARES ME., inscrita no CNPJ 24.539.203/0001-19 - 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 90 (lote 1) de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reias) e rota 88 (lote1) de R$ 13.345,20 (treze mil e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte 

centavos)), totalizando o importe de R$ 183.452,00 (cento e oitent e três mil e quatrocentos 

e vinte e dois reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira 

– Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.26/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa LARIANE SILVA SOARES ME., inscrita no CNPJ 24.539.203/0001-19. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa LARIANE 

SILVA SOARES ME., inscrita no CNPJ 24.539.203/0001-19, sediada na Quadra G, nº 17 – Don 

Jose N Grossi– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal, a Srª Lariane Silva Soares, inscrito no CPF sob o nº 032.613.695-90, identidade nº 

1464376247 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 90 (lote 1) de R$ 5.000,00 (cinco mil reias) e rota 88 (lote1) de R$ 13.345,20 (treze mil 
e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos)), totalizando o importe de R$ 
183.452,00 (cento e oitent e três mil e quatrocentos e vinte e dois reais), bem como, as 
regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 
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JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

80
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

_________________________________ 

LARIANE SILVA SOARES ME. 

CNPJ 24.539.203/0001-19 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

LARIANE SILVA SOARES ME. 

CNPJ 24.539.203/0001-19 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.27/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO ME., inscrito no CNPJ 

492686.226/0001-87 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 52 (lote 1) de R$ 

4.653,10 (quatro mil e seiscentos e cinquenta e três reais e dez centavos), totalizando o 

importe de R$ 46.531,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e trinta e um reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.27/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO ME., inscrito no CNPJ 492686.226/0001-87. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa LUIZ 

NETO MATOS DE CARVALHO ME., inscrito no CNPJ 492686.226/0001-87, sediada na 

Comunidade do Projeto Formoso A, Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, 

por meio de seu representante legal o Srº Luiz Neto Matos de Carvalho, inscrito no CPF sob 

o nº 014.243.905-32,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota  52 (lote 1) de R$ 4.653,10 (quatro mil e seiscentos e cinquenta e três reais e dez 
centavos), totalizando o importe de R$ 46.531,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e trinta 
e um reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

97
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

_________________________________ 

LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO ME. 

CNPJ 492686.226/0001-87 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO ME. 

CNPJ 492686.226/0001-87 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.28/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO COSTA MOREIRA ME., inscrita no CNPJ 29.758.574/0001-

05 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 22 (lote 1) de R$ 7.121,40 (sete mil e 

cento e vinte e um reias e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 71.214,00 

(sessenta e um mil e duzentos e quatorze reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 

06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.28/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa FRANCISCO COSTA MOREIRA ME., inscrita no CNPJ 29.758.574/0001-05. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

FRANCISCO COSTA MOREIRA ME., inscrita no CNPJ 29.758.574/0001-05, sediada na 

Comunidade Juazeiro Pé da Serra – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, 

por meio de seu representante legal o Srº Francisco Costa Moreira, inscrito no CPF sob o nº 

936.606.858-87, identidade nº 2203195614 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota  22 (lote 1) de R$ 7.121,40 (sete mil e cento e vinte e um reias e quarenta centavos), 
totalizando o importe de R$ 71.214,00 (sessenta e um mil e duzentos e quatorze reais), bem 
como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

FRANCISCO COSTA MOREIRA ME. 

CNPJ 29.758.574/0001-05 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

FRANCISCO COSTA MOREIRA ME. 

CNPJ 29.758.574/0001-05 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.29/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: ADEILDA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17 - 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 02 (lote 1) de R$ 4.074,84 (quatro mil 

e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e rota 02 (lote 2) de R$ 4.074,84 

(quatro mil e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o importe de 

R$ 81.496,80 (oitenta e um mil e quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), 

Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.29/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa ADEILDA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa ADEILDA 

DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17, sediada na Comunidade Renascer, 

nº 605 – Renascer – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal a Srª Adeilda dos Santos, CPF 011.620.665-98 e RG 1061223 SSP/CE,  infrafirmados, 

tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-

se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for 

pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 
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expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 
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k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 
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3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 
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v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota  02 (lote 1) de R$ 4.074,84 (quatro mil e setenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), e rota 02 (lote 2) de R$ 4.074,84 (quatro mil e setenta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos), totalizando o importe de R$ 81.496,80 (oitenta e um mil e quatrocentos 
e noventa e seis reais e oitenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

122
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 
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realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 
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de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 
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(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 
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ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.30/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 

59.579.635/0001-38 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 12 (lote 1) de R$ 

3.847,14 (três mil e oitocentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos), e na rota 15 

(lote 2), R$ 1.842,72 (um mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), 

totalizando o importe de R$ 56.898,60 (cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e oito 

reais e sessenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.30/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 59.579.635/0001-38. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa SERGIO 

RODRIGUES DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 59.579.635/0001-38, sediada na 

Comunidade do Mossorongo, nº 9351 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-

000, por meio de seu representante legal Srº Sergio Rodrigues dos Santos, inscrito no CPF 

sob o nº 068.850.465-58, identidade nº 2088301976 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

134
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
12 (lote 1) de R$ 3.847,14 (três mil e oitocentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos), 
e na rota 15 (lote 2), R$ 1.842,72 (um mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e 
dois centavos), totalizando o importe de R$ 56.898,60 (cinquenta e seis mil e oitocentos e 
noventa e oito reais e sessenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 
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JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME. 

CNPJ 59.579.635/0001-38 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME. 

CNPJ 59.579.635/0001-38 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.31/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 

26.893.103/0001-11 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 68 (lote 1) de R$ 

5.471,40 (cinco mil e quatrocentos e setenta e um reais e quarenta centavos), totalizando 

o importe de R$ 54.714,00 (cinquenta e quatro mil e setecentos e quatorze reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.31/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa FRANCISCO ALVES DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.893.103/0001-11. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.893.103/0001-11, sediada na Rua 

Povoado Lagoa Esmael, n°170 – Zona Rural-Lagoa Esmael– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Francisco Alves dos Santos, inscrito no 

CPF sob o nº 032.540.565-40, identidade nº 1201926912 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em 

vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-

se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for 

pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 68 (lote 1) de R$ 5.471,40 (cinco mil e quatrocentos e setenta e um reais e quarenta 
centavos), totalizando o importe de R$ 54.714,00 (cinquenta e quatro mil e setecentos e 
quatorze reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS ME. 

CNPJ 26.893.103/0001-11 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
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_________________________________ 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS ME. 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.32/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: SINIVAL PEDRO DA ROCHA ME., inscrita no CNPJ 59.623.508/0001-99 

- OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 18 (lote 1) de R$ 12.580,92 (doze mil 

e quinhentos e oitenta reais e noventa e dois centavos), totalizando o importe de R$ 

125.809,20 (cento e vinte e cinco mil e oitocentos e nove reais e vinte centavos), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.32/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa SINIVAL PEDRO DA ROCHA ME., inscrita no CNPJ 59.623.508/0001-99. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa SINIVAL 

PEDRO DA ROCHA ME., inscrita no CNPJ 59.623.508/0001-99, sediada na Rua Nova, s/n – 

Favelandia Zona Rural l– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Sinival Pedro da Rocha, inscrito no CPF sob o nº 258.815.075-88, 

identidade nº 2996044 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 18 (lote 1) de R$ 12.580,92 (doze mil e quinhentos e oitenta reais e noventa e dois 
centavos), totalizando o importe de R$ 125.809,20 (cento e vinte e cinco mil e oitocentos e 
nove reais e vinte centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

SINIVAL PEDRO DA ROCHA ME. 

CNPJ 59.623.508/0001-99 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

SINIVAL PEDRO DA ROCHA ME. 

CNPJ 59.623.508/0001-99 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.33/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME., inscrita no CNPJ nº 58,434.311/0001-

49 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 16 (lote 2) de R$ 7.456,90 (sete mil e 

quatrocentos e cinquenta e seis mil e noventa centavos), totalizando o importe de R$ 

74.569,00 (setenta e quatro mil e quinhentos e sessenta e nove reais), Lei n.º 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.33/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME., inscrita no CNPJ nº 58,434.311/0001-49. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa AMILTON 

DE OLIVEIRA LELES ME., inscrita no CNPJ nº 58,434.311/0001-49, sediada na Travessa Bela 

Vista, s/n – Santa Luzia – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal, o Srº Amilton de Oliveira Leles, inscrito no CPF sob o nº 051.588.895-89, 

identidade nº 1430585250 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato. 

l)  O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

187
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 16 (lote 2) de R$ 7.456,90 (sete mil e quatrocentos e cinquenta e seis mil e noventa 
centavos), totalizando o importe de R$ 74.569,00 (setenta e quatro mil e quinhentos e 
sessenta e nove reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME. 

CNPJ nº 58,434.311/0001-49 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 

  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

_________________________________ 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME. 

CNPJ nº 58,434.311/0001-49 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.34/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: EDSON CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA ME., inscrita no CNPJ nº 

59.623.098/0001-86 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 25 (lote 1) de R$ 

2.015,20 (dois mil e quinze reais e vinte centavos), e a rota 25 (lote 2) de R$ R$ 2.015,20 (dois 

mil e quinze reais e vinte centavos), totalizando o importe de R$ 40.304,00 (quarenta mil e 

trezenos e quatro reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.34/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa EDSON CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA ME., inscrita no CNPJ nº 59.623.098/0001-

86. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa EDSON 

CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA ME., inscrita no CNPJ nº 59.623.098/0001-86, sediada na 

Comunidade Santo Antonio, s/n – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, 

por meio de seu representante legal, o Srº Edson Conceição de Souza Rocha, inscrito no 

CPF sob o nº 082.852.015-11, identidade nº 23.105.637-06 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em 

vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-

se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for 

pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 25 (lote 1) de R$ 2.015,20 (dois mil e quinze reais e vinte centavos), e a rota 25 (lote 2) 
de R$ R$ 2.015,20 (dois mil e quinze reais e vinte centavos), totalizando o importe de R$ 
40.304,00 (quarenta mil e trezenos e quatro reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

213
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

EDSON CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA ME. 

CNPJ nº 59.623.098/0001-86 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

EDSON CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA ME. 
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Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.35/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOSIAS MARTINS BRASILEIRO ME., inscrita no CNPJ nº 

59.628.224/0001-95 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 99 (lote 1) de R$ 

2.522,30 (dois mil e quinhentos e vinte e cinco reais e trinta centavos), e a rota 99 (lote 2) 

de R$ 2.522,30 (dois mil e quinhentos e vinte e dois mil e trinta centaovs), totalizando o 

importe de R$ 50.446,00 (cinquenta mil e quatrocentos e quarenta e seis reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.35/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOSIAS MARTINS BRASILEIRO ME., inscrita no CNPJ nº 59.628.224/0001-95. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOSIAS 

MARTINS BRASILEIRO ME., inscrita no CNPJ nº 59.628.224/0001-95, sediada na Rodovia BR 

349 km 20, s/n – Projeto Formoso Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal, o Srº Josias Martins Brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 

045.313.69408,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, 

artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 
12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 99 (lote 1) de R$ 2.522,30 (dois mil e quinhentos e vinte e cinco reais e trinta centavos), 
e a rota 99 (lote 2) de R$ 2.522,30 (dois mil e quinhentos e vinte e dois mil e trinta centaovs), 
totalizando o importe de R$ 50.446,00 (cinquenta mil e quatrocentos e quarenta e seis 
reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

JOSIAS MARTINS BRASILEIRO ME. 

CNPJ nº 59.628.224/0001-95 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

JOSIAS MARTINS BRASILEIRO ME. 

CNPJ nº 59.628.224/0001-95 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.36/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOÃO PAULO DE SOUZA SANTANA ME., inscrita no CNPJ nº 

59.633.005/0001-02 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 72 (lote 1) de R$ 

4.677,20 (quatro mil e seiscentos e setenta e sete reais e vinte centaovs), e a rota 72 (lote 

2) de R$ 4.677,20 (quatro mil e seiscentos e setenta e sete reais e vinte centavos), 

totalizando o importe de R$ 93.544,00 (noventa e três mil e quinhentos e quarenta e quatro 

reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.36/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOÃO PAULO DE SOUZA SANTANA ME., inscrita no CNPJ nº 59.633.005/0001-02. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOÃO 

PAULO DE SOUZA SANTANA ME., inscrita no CNPJ nº 59.633.005/0001-02, sediada na Rua 

São Sabastião, nº 442 – Maravilha II – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal, o Srº João Paulo de Souza Santana, inscrito no CPF sob o nº 

131.420.515-38 e RG nº 24.270.439-58 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 72 (lote 1) de R$ 4.677,20 (quatro mil e seiscentos e setenta e sete reais e vinte centaovs), 
e a rota 72 (lote 2) de R$ 4.677,20 (quatro mil e seiscentos e setenta e sete reais e vinte 
centavos), totalizando o importe de R$ 93.544,00 (noventa e três mil e quinhentos e 
quarenta e quatro reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 
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JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

JOÃO PAULO DE SOUZA SANTANA ME. 

CNPJ nº 59.633.005/0001-02 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

JOÃO PAULO DE SOUZA SANTANA ME. 

CNPJ nº 59.633.005/0001-02 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.36/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: DAIANE CAMPOS MACEDO ME., inscrita no CNPJ N.º 

26.903.072/0001-32 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 33 (lote 1) de R$ 

4.659,60 (quatro mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), totalizando 

o importe de R$ 46.596,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e noventa e seis reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.37/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa DAIANE CAMPOS MACEDO ME., inscrita no CNPJ N.º 26.903.072/0001-32. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa DAIANE 

CAMPOS MACEDO ME., inscrita no CNPJ N.º 26.903.072/0001-32, sediada na Comunidade 

Povoado Cotovelo, nº 2070 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal o Srª Daiane Campos Macedo, CPF 863.893.645-12 e RG 

16811014836 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 33 (lote 1) de R$ 4.659,60 (quatro mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos), totalizando o importe de R$ 46.596,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e 
noventa e seis reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

DAIANE CAMPOS MACEDO ME. 

CNPJ N.º 26.903.072/0001-32 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

DAIANE CAMPOS MACEDO ME. 

CNPJ N.º 26.903.072/0001-32 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.38/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOSUÉ FERREIRA DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ N.º 59.630.242/0001-

01 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

18/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 38 (lote 1) de R$ 11.012,76 (onze mil 

e doze reais e setenta e seis centavos), totalizando o importe de R$ 110.127,60 (cento e 

dez mil e cento e vinte e sete reais e sessenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 18/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.38/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOSUÉ FERREIRA DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ N.º 59.630.242/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOSUÉ 

FERREIRA DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ N.º 59.630.242/0001-01, com sede na Rua R Dreno, 

s]n – Projeto Formoso A – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal o Srº Josué Ferreira de Souza, CPF 048.026.665-43 e RG 

1377307301 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 
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expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 
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k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 
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3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 
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v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 38 (lote 1) de R$ 11.012,76 (onze mil e doze reais e setenta e seis centavos), totalizando 
o importe de R$ 110.127,60 (cento e dez mil e cento e vinte e sete reais e sessenta 
centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 
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JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

282
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

JOSUÉ FERREIRA DE SOUZA ME,  

CNPJ N.º 59.630.242/0001-01 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

JOSUÉ FERREIRA DE SOUZA ME,  

CNPJ N.º 59.630.242/0001-01 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.39/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: EDILSON DE ALMEIDA SILVA TRANSPORTE ME., inscrita no CNPJ 

12.084.535/0001-77 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 92/93 (lote) de R$ 

6.831,00 (seis mil e oitocentos e trinta e um reais), na rota 92 (lote 2), no valor de R$ 1.144,00 

(um mil e cento e quarenta e quatro reais), e na rota 98 (lote 1) de R$ 10.457,70 (dez mil e 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos), e rota 65 R$ 10.414,80 (dez mil 

e quatrocentos e quatorze reais e oitenta centavos). totalizando o importe de R$ 288.475,00 

(duzentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e setenta e cinco reais), Lei n.º 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.39/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa EDILSON DE ALMEIDA SILVA TRANSPORTE ME., inscrita no CNPJ 12.084.535/0001-77. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa EDILSON 

DE ALMEIDA SILVA TRANSPORTE ME., inscrita no CNPJ 12.084.535/0001-77, sediada na Via 

Local R, 1, Quadra A, Primavera II – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Edilson de Almeida Silva, CPF 301.109.278-85 e RG 34246407 

SSP/SP,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 

79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 
12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na 92/93 (lote) de R$ 6.831,00 (seis mil e oitocentos e trinta e um reais), na rota 92 (lote 2), 
no valor de R$ 1.144,00 (um mil e cento e quarenta e quatro reais), e na rota 98 (lote 1) de 
R$ 10.457,70 (dez mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos), e rota 
65 R$ 10.414,80 (dez mil e quatrocentos e quatorze reais e oitenta centavos). totalizando o 
importe de R$ 288.475,00 (duzentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e setenta e cinco 
reais) bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 
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do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 
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realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 
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de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 
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(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

300
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 
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______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 

___________________________________________ 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.40/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: CLAUDIA ARCANJO PEREIRA DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 

59.639.892/0001-18 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 05 (lote 1) de R$ 

4.749,36 (quatro mil e setecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), 

totalizando o importe de R$ 47.493,60 (quarenta e sete mil e quatrocentos e noventa e três 

reais e sessenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.40/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa CLAUDIA ARCANJO PEREIRA DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 59.639.892/0001-

18. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa CLAUDIA 

ARCANJO PEREIRA DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 59.639.892/0001-18, sediada na 

Comunidade Rio da Rãs, s/n, Zona Rural - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal a Srª Cláudia Arcanjo Pereira de Oliveira, CPF 000.212.085-

22 e RG 0930689135 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 
e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 
orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na  05 (lote 1) de R$ 4.749,36 (quatro mil e setecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis 
centavos), totalizando o importe de R$ 47.493,60 (quarenta e sete mil e quatrocentos e 
noventa e três reais e sessenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

315
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de março de 2025. 

 

 

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

CLAUDIA ARCANJO PEREIRA DE OLIVEIRA ME. 

CNPJ 59.639.892/0001-18 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

CLAUDIA ARCANJO PEREIRA DE OLIVEIRA ME. 

CNPJ 59.639.892/0001-18 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.41/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: ANA CLEIDE LEANDRO NUNES ME., inscrita no CNPJ 59.632.691/0001-

99 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 46 (lote 1) de R$ 4.294,95 (quatro mil 

e duzentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos), e na rota 46 (lote 2), no 

valor de R$ 527,45 (quinhentos e vinte e sete mil e quarenta e cinco centavos), totalizando 

o importe de R$ 48.224,00 (quarenta e oito mil e duzentos e vinte e quatro reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.41/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa ANA CLEIDE LEANDRO NUNES ME., inscrita no CNPJ 59.632.691/0001-99. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa ANA 

CLEIDE LEANDRO NUNES ME., inscrita no CNPJ 59.632.691/0001-99, sediada no Projeto 

Formoso, nº 1124 – Centro – Zona Rural - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal a Srª Ana Cleide Leandro Nunes, CPF 657.360.105-00 e RG 

657.360.105-00 SSP/CE,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
46 (lote 1) de R$ 4.294,95 (quatro mil e duzentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco 
centavos), e na rota 46 (lote 2), no valor de R$ 527,45 (quinhentos e vinte e sete mil e 
quarenta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 48.224,00 (quarenta e oito mil e 
duzentos e vinte e quatro reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 
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JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de março de 2025. 

 

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

ANA CLEIDE LEANDRO NUNES ME. 

CNPJ 59.632.691/0001-99 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 

  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

___________________________________________ 

ANA CLEIDE LEANDRO NUNES ME. 

CNPJ 59.632.691/0001-99 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.42/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JAIANE ALVES SANTOS SOUZA ME., inscrita no CNPJ 45.271.091/0001-

38 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 101 (lote 1) de R$ 4.006,20 (quatro mil 

e seis reais e vinte centavos), e na rota 101 (lote 2), no valor de R$  4.006,20 (quatro mil e 

seis reais e vinte centavos), totalizando o importe de R$ 80.124,00 (oitenta mil e centos e 

vinte e quatro reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.42/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JAIANE ALVES SANTOS SOUZA ME., inscrita no CNPJ 45.271.091/0001-38. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JAIANE 

ALVES SANTOS SOUZA ME., inscrita no CNPJ 45.271.091/0001-38, sediada na Vila do Setor 33, 

nº 1730 – PROJETO FORMOSO – ZONA RURAL - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal a Srª Jaiane Alves dos Santos Souza, inscrita no CPF sob o 

nº 084.355.675-75, identidade nº 16.648.703-18 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
101 (lote 1) de R$ 4.006,20 (quatro mil e seis reais e vinte centavos), e na rota 101 (lote 2), 
no valor de R$  4.006,20 (quatro mil e seis reais e vinte centavos), totalizando o importe de 
R$ 80.124,00 (oitenta mil e centos e vinte e quatro reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

343
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

JAIANE ALVES SANTOS SOUZA ME. 

CNPJ 45.271.091/0001-38 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

JAIANE ALVES SANTOS SOUZA ME. 

CNPJ 45.271.091/0001-38 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.44/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 59.667.435/0001-

37 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 40/41 (lote 1) de R$ 8.599,80 (oito mil 

e quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 

85.998,00 (oitenta e cinco mil e  novecentos e noventa e oito reais), Lei n.º 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.44/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 59.667.435/0001-37. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 59.667.435/0001-37, sediada na 6ª rua 

Santa Catarina, nº102 –João Paulo II– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal o Srº Marcelo Rodrigues da Silva, CPF 033.962.105-22 e RG 

484047589 SSP/SP,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 
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expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 
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k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 
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3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 
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v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
40/41 (lote 1) de R$ 8.599,80 (oito mil e quinhentos e noventa e nove reais e oitenta 
centavos), totalizando o importe de R$ 85.998,00 (oitenta e cinco mil e  novecentos e 
noventa e oito reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 
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JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME. 

CNPJ 59.667.435/0001-37 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME. 

CNPJ 59.667.435/0001-37 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.45/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOÃO BATISTA DA SILVA MATOS ME., inscrita no CNPJ 

59.652.426/0001-72 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 11 (lote 1) de R$ 

4.127,20 (quatro mil e cento e vinte e sete mil e vinte centavos), e na rota 11 (lote 2), no 

valor de R$  4.127,20 (quatro mil e cento e vinte e sete reais e vinte centavos), totalizando 

o importe de R$ 82.544,00 (oitenta e dois mil e quinhentos e cinquent e quatro reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.45/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOÃO BATISTA DA SILVA MATOS ME., inscrita no CNPJ 59.652.426/0001-72. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOÃO 

BATISTA DA SILVA MATOS ME., inscrita no CNPJ 59.652.426/0001-72, sediada na 

Comunidade Chapada Grande, s/n, Zona Rural I– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-

000, por meio de seu representante legal o Srº João Batista da Silva Matos, CPF 822.471.105-

68 e RG 786555602 SSP/SP,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 11 (lote 1) de R$ 4.127,20 (quatro mil e cento e vinte e sete mil e vinte centavos), e na 
rota 11 (lote 2), no valor de R$  4.127,20 (quatro mil e cento e vinte e sete reais e vinte 
centavos), totalizando o importe de R$ 82.544,00 (oitenta e dois mil e quinhentos e cinquent 
e quatro reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 
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caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 
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JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

JOÃO BATISTA DA SILVA MATOS ME. 

CNPJ 59.652.426/0001-72 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

JOÃO BATISTA DA SILVA MATOS ME. 

CNPJ 59.652.426/0001-72 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.46/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO ME., inscrita no CNPJ 

26.938.489 /0001-30 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 55 (lote 1) de R$ 

3.573,90 (três mil e quinhentos e setenta e três reais e noventa centavos), e na rota 55 (lote 

2), no valor de R$ 3.573,90 (três mil e quinhentos e setenta e três reais e noventa centavos), 

totalizando o importe de R$ 71.478,00 (setenta e um mil e quatrocentos e setenta e oito 

reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.46/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO ME., inscrita no CNPJ 26.938.489 /0001-

30. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOCTA 

ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO ME., inscrita no CNPJ 26.938.489 /0001-30, sediada na Rua 

Daniel Rodrigues das Neves, s/n–São Jose– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal, o Srº Jocta Almeida de Oliveira Sobrinho, inscrito no CPF 

sob o nº079.018.025-10, identidade nº 1416642234 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 
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expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 
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k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 
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3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 
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v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 55 (lote 1) de R$ 3.573,90 (três mil e quinhentos e setenta e três reais e noventa 
centavos), e na rota 55 (lote 2), no valor de R$ 3.573,90 (três mil e quinhentos e setenta e 
três reais e noventa centavos), totalizando o importe de R$ 71.478,00 (setenta e um mil e 
quatrocentos e setenta e oito reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 
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do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 
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realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

398
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 
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(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 
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ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de março de 2025. 
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______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 

___________________________________________ 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO ME. 

CNPJ 26.938.489 /0001-30 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 

___________________________________________ 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO ME. 

CNPJ 26.938.489 /0001-30 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.47/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.938.489 /0001-

30 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 91 (lote 1) de R$ 6.610,56 (seis mil e 

seiscentos e dez reais e cinquenta e seis centavos), totalizando o importe de R$ 66.105,60 

(sessenta e seis mil e cento e cinco reais e sessenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 002/2025 
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INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.47/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.938.489 /0001-30. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 26.905.457/0001-39, sediada na Fazenda 

Sitio, s/n –Zona Rural– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Antônio José dos Santos, inscrito no CPF sob o nº034.560.768-60, 

identidade nº 1915329 SSP/BA,  infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
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l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

410
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 91 (lote 1) de R$ 6.610,56 (seis mil e seiscentos e dez reais e cinquenta e seis centavos), 
totalizando o importe de R$ 66.105,60 (sessenta e seis mil e cento e cinco reais e sessenta 
centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 
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6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 
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pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 
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acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 
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demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.48/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOSÉ CARLOS DOS ANJOS SANTOS – ME., inscrita no CNPJ N.º 

53.518.412/0001-84 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 31 (lote 1) de R$ 

3.056,90 (três mil e cinquenta e seis reais e noventa centavos), e na rota 31 (lote 2) de R$ 

3.056,90 (três mil e cinquenta e seis reais e noventa centavos), totalizando o importe de R$ 

61.138,00 (sessenta e um mil e cento e trinta e oito reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.48/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOSÉ CARLOS DOS ANJOS SANTOS – ME., inscrita no CNPJ N.º 53.518.412/0001-84. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOSÉ 

CARLOS DOS ANJOS SANTOS – ME., inscrita no CNPJ N.º 53.518.412/0001-84, sediada na Rua 

Aprigio Guimarães, nº 201 – Amaralina - – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal o Srº  José Carlos dos Anjos Santos, CPF 097.432.055-27, 

infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso 

I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
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l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 
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w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
31 (lote 1) de R$ 3.056,90 (três mil e cinquenta e seis reais e noventa centavos), e na rota 
31 (lote 2) de R$ 3.056,90 (três mil e cinquenta e seis reais e noventa centavos), totalizando 
o importe de R$ 61.138,00 (sessenta e um mil e cento e trinta e oito reais), bem como, as 
regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

436
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

JOSÉ CARLOS DOS ANJOS SANTOS – ME. 

CNPJ N.º 53.518.412/0001-84 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

JOSÉ CARLOS DOS ANJOS SANTOS – ME. 

CNPJ N.º 53.518.412/0001-84 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.49/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOSE MENDES SANTIAGO ME., inscrita no CNPJ N.º 26.913.000/0001-

76- OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 36 (lote 1) de R$ 6.316,20 (seis mil e 

trezentos e dezesseis reias e vinte centavos, totalizando o importe de R$ 63.162,00 (sessenta 

e três mil e cento e sessenta e dois reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 

05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.49/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOSE MENDES SANTIAGO ME., inscrita no CNPJ N.º 26.913.000/0001-76. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOSE 

MENDES SANTIAGO ME., inscrita no CNPJ N.º 26.913.000/0001-76, sediada na Fazendo 

Nicolau, nº 1640 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº José Mendes Santiago, CPF 117.777.535-20 e RG 0196924049 

SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 

79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
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l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 
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w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 36 (lote 1) de R$ 6.316,20 (seis mil e trezentos e dezesseis reias e vinte centavos, 
totalizando o importe de R$ 63.162,00 (sessenta e três mil e cento e sessenta e dois reais), 
bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

445
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 
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pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 
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acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 
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demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

JOSE MENDES SANTIAGO ME. 

CNPJ N.º 26.913.000/0001-76 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 

  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

___________________________________________ 

JOSE MENDES SANTIAGO ME. 

CNPJ N.º 26.913.000/0001-76 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.50/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME., inscrita no CNPJ 26.892.618/0001-

05 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 32 (lote 2) de R$ 8.069,16 (oito mil e 

sessenta e nove reais e dezesseis centavos), totalizando o importe de R$ 80.961,60 (oitenta 

mil e novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.50/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME., inscrita no CNPJ 26.892.618/0001-05. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa DAIANE 

DOS SANTOS ANJOS ME., inscrita no CNPJ 26.892.618/0001-05, sediada na Rua Silvio Santos, 

nº 883 - Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal a Srª Daiane dos Santos Anjos, CPF 047.254.565-51 e RG 1539610748 

SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 

79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato. 
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l)  O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 
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w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 32 (lote 2) de R$ 8.069,16 (oito mil e sessenta e nove reais e dezesseis centavos), 
totalizando o importe de R$ 80.961,60 (oitenta mil e novecentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 
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6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

463
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 
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pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 
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acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 
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demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME. 

4CNPJ 26.892.618/0001-05 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME. 

4CNPJ 26.892.618/0001-05 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.51/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: VANDERLEY DE SOUZA SANTANA ME., inscrita no CNPJ 

58.546.028/0001-09 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 42 (lote 1) de R$ 

4.528,92 (quatro mil e quinhentos e vinte e oito mil e noventa e dois centavos), e na rota 42 

(lote 2), o valor de R$ 4.528,92 (quatro mil e quinhentos e vinte e oito reais e noventa e dois 

centavos), totalizando o importe de R$ 90.578,40 (noventa mil e quinhentos e setenta e oito 

reais e quarenta reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.51/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME., inscrita no CNPJ 26.892.618/0001-05. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

VANDERLEY DE SOUZA SANTANA ME., inscrita no CNPJ 58.546.028/0001-09, sediada na Rua 

do Canal, s/n – Projeto Formoso – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Vanderley de Souza Santana, CPF 643.674.521-15 e RG 

3128777 DGPC GO, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 42 (lote 1) de R$ 4.528,92 (quatro mil e quinhentos e vinte e oito mil e noventa e dois 
centavos), e na rota 42 (lote 2), o valor de R$ 4.528,92 (quatro mil e quinhentos e vinte e 
oito reais e noventa e dois centavos), totalizando o importe de R$ 90.578,40 (noventa mil e 
quinhentos e setenta e oito reais e quarenta reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

480
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

VANDERLEY DE SOUZA SANTANA ME. 

CNPJ 58.546.028/0001-09 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

VANDERLEY DE SOUZA SANTANA ME. 

CNPJ 58.546.028/0001-09 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.52/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: ANTONIO LISBOA DE ABREU ME., inscrita no CNPJ N.º 

26.903.520/0001-06 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 23 (lote 1) de R$ 

3.137,20 (três mil e cento e trinta e sete reais e vinte centavos), e na rota 23 (lote 2), o valor 

de R$ 3.137,20 (três mil e cento e trinta e sete reais e vinte centavos), totalizando o importe 

de R$ 62.744,00 (sessenta e dois mil e setecentos e quarenta e quatro reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.52/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa ANTONIO LISBOA DE ABREU ME., inscrita no CNPJ N.º 26.903.520/0001-06. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

ANTONIO LISBOA DE ABREU ME., inscrita no CNPJ N.º 26.903.520/0001-06, sediada na 

Comunidade Povoado Lages, nº 70 – Zona Rural – Juazeiro – Favelandia – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srº  Antônio Lisboa de 

Abreu, CPF 209.426.135-20 e RG 1536080 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

491
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota rota 23 (lote 1) de R$ 3.137,20 (três mil e cento e trinta e sete reais e vinte centavos), e 
na rota 23 (lote 2), o valor de R$ 3.137,20 (três mil e cento e trinta e sete reais e vinte 
centavos), totalizando o importe de R$ 62.744,00 (sessenta e dois mil e setecentos e 
quarenta e quatro reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.53/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: MARIA HELENA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-

80 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 54 (lote 1) de R$ 5.434,00 (cinco mil e 

quatrocentos e trinta e quatro reais), totalizando o importe de R$ 54.340,00 (cinquenta e 

quatro mil e trezentos e quarenta reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, 

Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.53/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa MARIA HELENA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-80. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa MARIA 

HELENA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-80, sediada no Setor 14, n°660 –

Formoso A– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal 

a Srª Maria Helena dos Santos, inscrito no CPF sob o nº748.899.904-53, identidade nº 

2071669606 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 54 (lote 1) de R$ 5.434,00 (cinco mil e quatrocentos e trinta e quatro reais), totalizando 
o importe de R$ 54.340,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos e quarenta reais), bem como, 
as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

MARIA HELENA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 26.894.104/0001-80 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

MARIA HELENA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 26.894.104/0001-80 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.54/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 

26.708.519/0001-12 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 06/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 102 (lote 1) de R$ 

6.093,45 (seis mil e noventa e três reais e quarenta cinco centavos), totalizando o importe 

de R$ 60.934,50 (sessenta mil e novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), 

Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.54/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 26.708.519/0001-12. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOSÉ 

AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 26.708.519/0001-12, sediada na Rua 

Silvio Santos, nº 10 – Maravilha II – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº José Augusto Alves de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 

043.811.405-16 e RG: nº 151702807 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

527
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 102 (lote 1) de R$ 6.093,45 (seis mil e noventa e três reais e quarenta cinco centavos), 
totalizando o importe de R$ 60.934,50 (sessenta mil e novecentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

536
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

 

 

  

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME. 

CNPJ 26.708.519/0001-12 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME. 

CNPJ 26.708.519/0001-12 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.55/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: MATHEUS SILVA LIMA ME. inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63 - 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

07/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 59 (lote1) de R$ 4.074,84 (quatro mil 

e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e na rota 59 (lote 2) de R$ 4.074,84 

(quatro mil e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)), totalizando o importe 

de R$ 81.496,80 (ontenta e um mil e quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), 

Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 07/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.55/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa MATHEUS SILVA LIMA ME. inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa MATHEUS 

SILVA LIMA ME. inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63, sediada na Comunidade Povoado 

Renascer, nº 285 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Matheus Silva Lima, inscrito no CPF sob o nº 066.937.191-20, 

identidade nº 35.691-56 SSP/DF, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

543
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 59 (lote1) de R$ 4.074,84 (quatro mil e setenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), e na rota 59 (lote 2) de R$ 4.074,84 (quatro mil e setenta e quatro reais e oitenta 
e quatro centavos)), totalizando o importe de R$ 81.496,80 (ontenta e um mil e 
quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 07 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

MATHEUS SILVA LIMA ME.  

CNPJ 27.629.680/0001-63 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

MATHEUS SILVA LIMA ME.  

CNPJ 27.629.680/0001-63 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.56/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: MARILEIDE DIAS DA SILVA ME., inscrita no CNPJ N.º 40.681.684/0001-

59 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

10/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 103 (lote 1) de R$ 5.746,40 (cinco mil 

e setecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), te na rota 103 (lote 2) o valor 

de R$ 5.746,40), totalizando o importe de R$ 114.928,00 (cento e quatorze mil e novecentos 

e vinte e oito reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 10/03/2025, Eures Ribeiro Pereira 

– Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.56/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa MARILEIDE DIAS DA SILVA ME., inscrita no CNPJ N.º 40.681.684/0001-59. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

MARILEIDE DIAS DA SILVA ME., inscrita no CNPJ N.º 40.681.684/0001-59, sediada na Rua B, nº 

486 – Recanto da Lagoa – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal a Srª  Marileide Dias da Silva, CPF 637.051.335-00 e RG 1016395035 

SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 

79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
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l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 
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w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 103 (lote 1) de R$ 5.746,40 (cinco mil e setecentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos), te na rota 103 (lote 2) o valor de R$ 5.746,40), totalizando o importe de R$ 
114.928,00 (cento e quatorze mil e novecentos e vinte e oito reais), bem como, as regras, 
a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 10 de março de 2025. 

 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

MARILEIDE DIAS DA SILVA ME. 

CNPJ N.º 40.681.684/0001-59 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

MARILEIDE DIAS DA SILVA ME. 

CNPJ N.º 40.681.684/0001-59 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.57/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: DANILO ALVES RODRIGUES – ME., inscrita no CNPJ Nº 

32.750.067/0001-30 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 10/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 84 (lote 1) de R$ 

5.025,90 (cinco mil e vinte e cinco reais e noventa centavos), totalizando o importe de R$ 

50.259,00 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta e nove reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 10/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.57/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa DANILO ALVES RODRIGUES – ME., inscrita no CNPJ Nº 32.750.067/0001-30. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa DANILO 

ALVES RODRIGUES – ME., inscrita no CNPJ Nº 32.750.067/0001-30, sediada na Rua Olegário 

Bastos, nº 301 – São João – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Danilo Alves Rodrigues, inscrito no CPF sob o nº 036.453.025-14, 

identidade nº 41529134080 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

578
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota rota 84 (lote 1) de R$ 5.025,90 (cinco mil e vinte e cinco reais e noventa centavos), 
totalizando o importe de R$ 50.259,00 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta e nove reais), 
bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 10 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

DANILO ALVES RODRIGUES – ME. 

CNPJ Nº 32.750.067/0001-30 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

DANILO ALVES RODRIGUES – ME. 

CNPJ Nº 32.750.067/0001-30 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.58/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 

27.013.418/0001-90- OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 11/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 26 (lote 1) de R$ 

2.966,04 (dois mil e novecentos e sessenta  seis reais e quatro centavos), e na rota 27 (lote 

2), no valor de R$ 2.966,04 (dois mil e novecentos e sesenta e seis reais e quatro centavos), 

totalizando o importe de R$ 59.320,80 (cinquenta e nove mil e trezentos e vinte reais e 

oitenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 11/03/2025, Eures Ribeiro Pereira 

– Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.58/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 27.013.418/0001-90. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOSE 

PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 27.013.418/0001-90, sediada na 

Comunidade Silvestre-Boa Vista, s/n –Zona Rural-Lagoa Branca– Paratinga/BA – CEP: 

47.600-000 por meio de seu representante legal o Srº Jose Pereira Crispim dos Santos, inscrito 

no CPF sob o nº 492.788.188-10, identidade nº 2095267508  SSP/BA, infrafirmados, tendo em 

vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-

se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 26 (lote 1) de R$ 2.966,04 (dois mil e novecentos e sessenta  seis reais e quatro 
centavos), e na rota 27 (lote 2), no valor de R$ 2.966,04 (dois mil e novecentos e sesenta e 
seis reais e quatro centavos), totalizando o importe de R$ 59.320,80 (cinquenta e nove mil 
e trezentos e vinte reais e oitenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 11 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME. 

CNPJ 27.013.418/0001-90 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME. 

CNPJ 27.013.418/0001-90 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.59/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: VAGNER COSTA ROCHA ME., inscrita no CNPJ 59.898.518/0001-37 - 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

17/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 19 (lote 1) de R$ 8.842,68 (oito mil e 

oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos), totalizando o importe de R$ 

88.426,80 (oitenta e oito mil e quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 17/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.59/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa VAGNER COSTA ROCHA ME., inscrita no CNPJ 59.898.518/0001-37. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa VAGNER 

COSTA ROCHA ME., inscrita no CNPJ 59.898.518/0001-37, sediada na Rua do Caminho 01, 

nº 365 – Magalhães Neto – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000 por meio de seu 

representante legal o Srº Vagner Costa Rocha, inscrito no CPF sob o nº 047.440.905-83, 

identidade nº 1215364911 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato. 

l)  O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

614
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
rota 19 (lote 1) de R$ 8.842,68 (oito mil e oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito 
centavos), totalizando o importe de R$ 88.426,80 (oitenta e oito mil e quatrocentos e vinte 
e seis reais e oitenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

617
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

622
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

VAGNER COSTA ROCHA ME. 

CNPJ 59.898.518/0001-37 

Contratada 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.60/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA ME, inscrita no CNPJ 26.959.099 /0001-

47 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

18/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 39 (lote 1) de R$ 5.464,80 (cinco mil e 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), e na rota 39 (lote 2) o valor de 

R$ 5.464,80 (cinco mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), 

totalizando o importe de R$ 109.262,00 (cento e nove mil e duzentos e sessenta e dois 

reasis), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 18/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.60/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA ME, inscrita no CNPJ 26.959.099 /0001-47. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa LUCIO 

CEZAR DE SOUZA SILVA ME, inscrita no CNPJ 26.959.099 /0001-47, sediada na Comunidade 

Projeto Formoso A Setor 33, nº1955 – Distrito de Irrigação – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Lucio Cezar de Souza Silva, inscrito no 

CPF sob o nº 010.434.795-38, identidade nº 130050751 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista 

o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
39 (lote 1) de R$ 5.464,80 (cinco mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos), e na rota 39 (lote 2) o valor de R$ 5.464,80 (cinco mil e quatrocentos e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 109.262,00 (cento e nove 
mil e duzentos e sessenta e dois reasis), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA ME. 

CNPJ 26.959.099 /0001-47 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA ME. 

CNPJ 26.959.099 /0001-47 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.61/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: ROSIVANE ROSA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ 60.068.823/0001-80 - 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

26/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 107 (lote 1) de R$ 5.001,15 (cinco mil 

e um reais e quinze centavos), totalizando o importe de R$ 50.011,50 (cento e nove mil e 

onze reais e cinquenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 26/03/2025, Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.61/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa ROSIVANE ROSA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ 60.068.823/0001-80. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

ROSIVANE ROSA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ 60.068.823/0001-80, sediada na Segunda 

Travessa da Possidônio José Vieira, nº 522 – Maravilha – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Rosevane Rosa da Silva, inscrita no 

CPF sob o nº 689.727.255-87, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
107 (lote 1) de R$ 5.001,15 (cinco mil e um reais e quinze centavos), totalizando o importe 
de R$ 50.011,50 (cento e nove mil e onze reais e cinquenta centavos), bem como, as regras, 
a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

ROSIVANE ROSA DA SILVA ME 

CNPJ 60.068.823/0001-80 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

ROSIVANE ROSA DA SILVA ME 

CNPJ 60.068.823/0001-80 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.62/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: WESLEY FERREIRA DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ 60.068.823/0001-80 

- OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

02/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 44 (lote 2) de R$ 6.402,00 (seis mil e 

quatrocentos e dois reais), totalizando o importe de R$ 64.020,00 (sessenta e quatro mil e 

vinte reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 02/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.62/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa WESLEY FERREIRA DE SOUZA ME., inscrita no CNPJ 60.090.601/0001-64. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

WESLEY FERREIRA DE SOUZA ME., inscrita no CNPJ 60.090.601/0001-64, sediada no Setor 4, 

s/n – Projeto Formoso – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Weslley Ferreira de Souza, CPF 073.478.195-47 e RG 2089173653 

SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 

79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
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l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 
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w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 44 (lote 2) de R$ 6.402,00 (seis mil e quatrocentos e dois reais), totalizando o importe 
de R$ 64.020,00 (sessenta e quatro mil e vinte reais), bem com0o, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 
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6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 
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pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 
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acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 
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demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de abril de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

675
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
___________________________________________ 

WESLEY FERREIRA DE SOUZA ME. 

CNPJ 60.090.601/0001-64 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

WESLEY FERREIRA DE SOUZA ME. 

CNPJ 60.090.601/0001-64 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.63/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: PAULO SERGIO COSTA ME, inscrita no CNPJ N.º 60.171.877/0001-77 - 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

02/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 60 (lote 1) de R$ 5.000,00 (cinco mi 

reais), totalizando o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Lei n.º 14.133/2021. Data 

da Assinatura: 02/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

677
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.63/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa PAULO SERGIO COSTA ME, inscrita no CNPJ N.º 60.171.877/0001-77 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

PAULO SERGIO COSTA ME, inscrita no CNPJ N.º 60.171.877/0001-77, sediada na Travessa 

Zeca Miranda, nº 190 – Shangri-lá – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº  Paulo Sérgio Costa, CPF 737.479.985-34 e RG 727376705 

SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 

79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato. 
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l)  O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 
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w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 60 (lote 1) de R$ 5.000,00 (cinco mi reais), totalizando o importe de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 02/04/2025, bem como, as 
regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 
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6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 
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pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 
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acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 
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demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de abril de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

PAULO SERGIO COSTA ME 

CNPJ N.º 60.171.877/0001-77 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

PAULO SERGIO COSTA ME 

CNPJ N.º 60.171.877/0001-77 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.64/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS ME., inscrito no CNPJ Nº 

36.351.962/0001-32 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 04/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 100 (lote 1) de R$ 

4.021,05 (quatro mil e vinte e um reais e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 

40.210,50 (quarenta mil e duzentos e dez reais e cinquenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 04/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.64/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS ME., inscrito no CNPJ Nº 36.351.962/0001-32. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS ME., inscrito no CNPJ Nº 36.351.962/0001-32, sediada 

na Rua da Codevasf, 50 – Maribundo - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal o Srº Izaque Anderson Gomes dos Reis, inscrito no CPF sob o nº 

022.633.045-17, identidade nº 02263304517 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 100 (lote 1) de R$ 4.021,05 (quatro mil e vinte e um reais e cinco centavos), 
totalizando o importe de R$ 40.210,50 (quarenta mil e duzentos e dez reais e cinquenta 
centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

700
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

705
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 04 de abril de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

7Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS ME. 

CNPJ Nº 36.351.962/0001-32 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.65/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: SIVALDO SANTOS SOUZA ME., inscrito no CNPJ Nº 59.622.715/0001-

29 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

07/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 66 (lote 1) de R$ 3.907,20 (tres mil e 

novecentos e sete reais e vinte centavos), e na rota 66 (lote 2), o valor R$ 3.907,20 (três mil 

e novecentos e sete reais e vinte centavos) totalizando o importe de R$ 78.144,00 (setenta 

e oito mil e cento e quarenta e quatro reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 

07/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.65/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa SIVALDO SANTOS SOUZA ME., inscrito no CNPJ Nº 59.622.715/0001-29. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

SIVALDO SANTOS SOUZA ME., inscrito no CNPJ Nº 59.622.715/0001-29, sediada na 

Comunidade Rio das Rãs, s/n – Zona Rural - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal o Srº Sivaldo Santos Souza, inscrito no CPF sob o nº 

719.002.685-15, identidade nº 06.655.69-97 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

713
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
e no contrato.  

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 66 (lote 1) de R$ 3.907,20 (tres mil e novecentos e sete reais e vinte centavos), e na 
rota 66 (lote 2), o valor R$ 3.907,20 (três mil e novecentos e sete reais e vinte centavos) 
totalizando o importe de R$ 78.144,00 (setenta e oito mil e cento e quarenta e quatro reais), 
bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 
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6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
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CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
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sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

SIVALDO SANTOS SOUZA ME. 

CNPJ Nº 59.622.715/0001-29 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

SIVALDO SANTOS SOUZA ME. 

CNPJ Nº 59.622.715/0001-29 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.66/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: EDNILTON SOUZA LELES ME., inscrito no CNPJ Nº 31.015.003/0001-22 

- OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

10/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 108 (lote 1) de R$ 5.001,15 (cinco mil 

e um reais e quinze centavos) totalizando o importe de R$ 50.011,50 (cinquenta mil e onze 

reais e cinquenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 10/04/2025, Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.66/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa EDNILTON SOUZA LELES ME., inscrito no CNPJ Nº 31.015.003/0001-22. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

EDNILTON SOUZA LELES ME., inscrito no CNPJ Nº 31.015.003/0001-22, sediada na rua Via 

Local, nº 400 – Renascer - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Adenilton Souza Leles, inscrito no CPF sob o nº 022.986.1465-80, 

identidade nº 1306107202 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato. 

l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 108 (lote 1) de R$ 5.001,15 (cinco mil e um reais e quinze centavos) totalizando o 
importe de R$ 50.011,50 (cinquenta mil e onze reais e cinquenta centavos), bem como, as 
regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 10 de abril de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

EDNILTON SOUZA LELES ME. 

CNPJ Nº 31.015.003/0001-22 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.67/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: ALEILTON DA SILVA SOUSA ME., inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-02 

- OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

14/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 108 (lote 1) de R$ 3.500,00 (tres mil e 

quinhentos reais) totalizando o importe de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 14/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.67/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa ALEILTON DA SILVA SOUSA ME., inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-02. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

ALEILTON DA SILVA SOUSA ME., inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-02, sediada na 

Comunidade Ilha da Canabrava, s/n –– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal o Srº Aleilton da Silva Souza, inscrito no CPF sob o nº 018.802.495-

61, identidade nº 12.147.691-01 SSP/BA infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO 

Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 108 (lote 1) de R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais) totalizando o importe de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

757
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de abril de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

ALEILTON DA SILVA SOUSA ME. 

CNPJ 29.684.777/0001-02 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

ALEILTON DA SILVA SOUSA ME. 

CNPJ 29.684.777/0001-02 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.68/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: FERNANDA CONCEICAO FERNANDES – ME, inscrita no CNPJ 

59.595.800/0001-45 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 05/03/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 50 (lote 1) de R$ 

9.451,20 (nove mil e quatrocentos e cinquenta e um reis e vinte centavos) totalizando o 

importe de R$ 94.512,00 (noventa e quatro mil e quinhentos e doze reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 05/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.68/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa FERNANDA CONCEICAO FERNANDES – ME, inscrita no CNPJ 59.595.800/0001-45. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

FERNANDA CONCEICAO FERNANDES – ME, inscrita no CNPJ 59.595.800/0001-45, sediada na 

Comunidade ESVM POV COVAS MANDIOCA, nº 260 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA 

– CEP: 47.600-000, por meio de sua representante legal a Srª Fernanda Conceição 

Fernandes, inscrita no CPF sob o nº 069.425.655-20, identidade nº 20.222.379-51 SSP/BA 

infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso 

I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 50 (lote 1) de R$ 9.451,20 (nove mil e quatrocentos e cinquenta e um reis e vinte 
centavos) totalizando o importe de R$ 94.512,00 (noventa e quatro mil e quinhentos e doze 
reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

776
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

FERNANDA CONCEICAO FERNANDES – ME 

CNPJ 59.595.800/0001-45 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

FERNANDA CONCEICAO FERNANDES – ME 

CNPJ 59.595.800/0001-45 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.69/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: VANESSA FERREIRA DE MORAES – ME, inscrita no CNPJ 

60.420.183/0001-26 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 16/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 105 (lote 1) de R$ 

5.001,15 (cinco mil e um reais  quinze centavos) totalizando o importe de R$ 50.011,50 

(cinquenta mil e onze reais e cinquenta centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 

16/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.69/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa VANESSA FERREIRA DE MORAES – ME, inscrita no CNPJ 60.420.183/0001-26. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa empresa 

VANESSA FERREIRA DE MORAES – ME, inscrita no CNPJ 60.420.183/0001-26, sediada na 

Avenida Generosa Rodrigues dos Santos, nº 145 – Mariana – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de sua representante legal a Srª Vanessa Ferreira de Moraes, inscrita 

no CPF sob o nº 354.750.928-93, Identidade nº 41532279 SSP/BA infrafirmados, tendo em 

vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-

se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 105 (lote 1) de R$ 5.001,15 (cinco mil e um reais  quinze centavos) totalizando o 
importe de R$ 50.011,50 (cinquenta mil e onze reais e cinquenta centavos), bem como, as 
regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de abril de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________________ 

VANESSA FERREIRA DE MORAES – ME, 

CNPJ 60.420.183/0001-26 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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___________________________________________ 

VANESSA FERREIRA DE MORAES – ME, 

CNPJ 60.420.183/0001-26 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.70/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES, inscrita no CNPJ 26.903.686/0001-14 - 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

23/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 73 (lote 1) de R$ 5.219,50 (cinco mil e 

duzenos e dezenove reais e cinquenta centavos) e rota 73 (lote 2)  R$ 5.219,50 (cinco mil e 

duzenos e dezenove reais e cinquenta centavos), totalizando o importe de R$ 104.390,00 

(cento e quatro mil e trezentos e noventa reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 

23/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.70/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES, inscrita no CNPJ 26.903.686/0001-14. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES, inscrita no CNPJ 26.903.686/0001-14, sediada na Comunidade 

Cabeça do Boi, nº 51 – Zona Rural Cabeça do Boi – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-

000, por meio de seu representante legal o Srº Fabricio Ribeiro Benevides, CPF 039.665.315-

42 e RG 1475577397 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 
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expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 
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k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 
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3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 
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v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 73 (lote 1) de R$ 5.219,50 (cinco mil e duzenos e dezenove reais e cinquenta 
centavos) e rota 73 (lote 2)  R$ 5.219,50 (cinco mil e duzenos e dezenove reais e cinquenta 
centavos), totalizando o importe de R$ 104.390,00 (cento e quatro mil e trezentos e noventa 
reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 
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do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

803
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 
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de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 
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(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 
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ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de abril de 2025. 
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______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 

____________________________________ 

FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES ME. 

CNPJ 26.903.686/0001-14 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 

____________________________________ 

FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES ME. 

CNPJ 26.903.686/0001-14 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.71/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: REGINALDO ALVES DE SOUZA TRANSPORTES ME., inscrita no CNPJ N.º 

53.906.843/0001-18 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 23/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 109 (lote 1) de R$ 

6.001,80 (seis mil e um reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 60.018,00 

(sessenta mil e dezoito reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 23/04/2025, Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.71/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa REGINALDO ALVES DE SOUZA TRANSPORTES ME., inscrita no CNPJ N.º 

53.906.843/0001-18. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

REGINALDO ALVES DE SOUZA TRANSPORTES ME., inscrita no CNPJ N.º 53.906.843/0001-18, 

sediada na Avenida Monoel Novaes, nº 862 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-

000, por meio de seu representante legal o Srº Reginaldo Alves de Souza, CPF nº 

711.105.855-00 e RG nº 07.189.878-61SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 109 (lote 1) de R$ 6.001,80 (seis mil e um reais e oitenta centavos), totalizando o 
importe de R$ 60.018,00 (sessenta mil e dezoito reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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____________________________________ 

REGINALDO ALVES DE SOUZA TRANSPORTES ME. 

CNPJ N.º 53.906.843/0001-18 
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Testemunhas: 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

829
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.72/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: WARLEI PAULO DE ARAÚJO SANTOS ME. Inscrito no CNPJ nº 

40.802.384/0001-80 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 19/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 111 (lote 1) de R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 19/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.72/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa WARLEI PAULO DE ARAÚJO SANTOS ME. Inscrito no CNPJ nº 40.802.384/0001-80. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20 ato representado pela SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa WARLEI 

PAULO DE ARAÚJO SANTOS ME. Inscrito no CNPJ nº 40.802.384/0001-80, sediada na Rua 

Santa Catarina, s/n – São Miguel – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Warlei Paulo de Araújo Santos, CPF nº 058.317.702-21 e RG nº 

16395763-04 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 
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Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 
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e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 111 (lote 1) de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 19 de abril de 2025. 

 

 

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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______________________________________ 

WARLEI PAULO DE ARAÚJO SANTOS ME 

CNPJ nº 40.802.384/0001-80 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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______________________________________ 

WARLEI PAULO DE ARAÚJO SANTOS ME 

CNPJ nº 40.802.384/0001-80 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128.73/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa- 

Bahia – CONTRATADO: ANTONIO REYNALDO ALVES FILHO ME. Inscrito no CNPJ nº 

998.025.628-15 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, 

visando suprir as demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de 

ensino Municipal e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-BA. – PRAZO: 19/04/2025 a 31/12/2025, com o valor mensal na rota 111 (lote 1) de R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 19/04/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128.73/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa ANTONIO REYNALDO ALVES FILHO ME. Inscrito no CNPJ nº 998.025.628-15. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures 

Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20 ato representado pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite L, residente 

na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 

47.600,000, neste acerda – Secretária de Educação, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa ANTONIO REYNALDO 

ALVES FILHO ME. Inscrito no CNPJ nº 998.025.628-15, sediada na Rua Juscelino 

Kubstchek, nº 14 - Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal o Srº Antônio Reynaldo Alves Filho, CPF nº 998.025.628-15 

e RG nº 1653478217 SSP/BA, infrafirmados, tendo em vista o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de 

comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas 

gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administr7ativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 

de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 
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no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato.  
l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 
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delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
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los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos com o valor mensal 
na rota 111 (lote 1) de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 
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quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 
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pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 
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1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 
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9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 
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9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
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necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 

especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 19 de abril de 2025. 

 

 

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 128/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– CONTRATADO: FLÁVIO NUNES DE SOUZA ME., inscrita no CNPJ nº 59.985.373/0001-01, 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com condutor, visando suprir as 

demandas de nova linha de transporte escolar, para atender a rede de ensino Municipal 

e Estadual, da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA. – PRAZO: 

20/03/2025 a 31/12/2025, com o rota 04 no valor de R$ 6.185,52 (seis mil, cento e oitenta e 

cinco reais e cinquenta e dois centavos), totalizando o importe de R$ 61.855,20 (sessenta 

e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reias e vinte centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data 

da Assinatura: 20/03/2025, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

864
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
CREDENCIAMENTO 002/2025 

INEXIGIBILIDADE 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 

CONTRATO Nº 128/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa FLÁVIO NUNES DE SOUZA ME., inscrita no CNPJ nº 59.985.373/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, neste ato representado pela 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO a SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa FLÁVIO 

NUNES DE SOUZA ME., inscrita no CNPJ nº 59.985.373/0001-01, com sede na Rodovia Bom Jesus 

da Lapa Malhada – s/n – Rio das Rãs/Brasileira – Zona Rural  - Bom Jesus da Lapa/BA- CEP: 

47.6000-000, representada pelo Srº Flávio Nunes de Souza. RG. N.º 07.809.712-64, CPF n.º 

897.355-525-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

a) Credenciamento nº 002/2025 da Secretaria de Educação 

b) Processo Administrativo nº 128/2025 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

CONDUTOR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DE NOVA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos 

termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser 

introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas mediante correspondência 

expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da 

Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital 
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de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos 

com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco 

poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados sendo que, fica 

vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 

Administração Municipal, com anuência do credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no 

ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, 

no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato. 
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l) O setor de Transporte poderá recontar a quilometragem mensalmente, para 

garantir o fiel comprimento dos serviços prestados, já que, trata-se de prestação de 

serviços variáveis, quanto ao numero de alunos matriculados, podendo haver desistencia 

ou inclusão de novos alunos nas rotas, bem como, alterações nas rotas estabelecidas e 

valores contratuais, ha vista, as frequentes oscilações nos preços dos combustíveis e 

demais custos operacionais. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme 

tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, 

camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, 

sapato/tênis e crachá de identificação. 

3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho 

das atividades, repassando-lhe o problema; 

 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de 

trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das crianças, 

informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve estar ciente 

delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria 

compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso especializado para 

transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 

12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar 

legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas específicas da 

CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou 

pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta 

Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em 

dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes 

gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as 

necessidades demandadas pela contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros e na prestação da 

garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação 

de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos 

corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
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interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade 

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, para a execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 

eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, quando necessário, em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

869
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Projeto Básico; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem 

orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos no Item 4 do ETP, o 
valor mensal no lote 04 de R$ 6.185,52 (seis mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos), totalizando o importe de R$ 61.855,20 (sessenta e um mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reias e vinte centavos), bem como, as regras, a seguir: 

 

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal 

correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, contados da 

data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto ou sua 

fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições 

constantes da proposta. 

6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa 

jurídica ser   contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração 

do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de 

caracterização de inexecução contratual. 

6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da 

quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 
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6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de 

retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 

9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, 

quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em 

anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de 

processos administrativos ou judiciais. 

6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 

Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das 

certidões negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida 

Ativa e Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de 

Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido. 

6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do 

atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

I. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como 

os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

II. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

III. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

 

6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao 

contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 

fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - 

Gestor do Contrato 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do 

Contrato; 

Dec. 073 de 

15/01/2025 

Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 

 

 

 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A91-D098-12B6-A47F-8AF6 ou utilize o código QR.

873
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3458 CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de BOM 

JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não 
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causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico 

anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 

da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, 

nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) 

CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 

o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos 

Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 

este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição 

acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem 
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prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 

dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no 

processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na 

hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com 

exceção e de acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 

ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria 

demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 
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especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 

definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 

avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria 

demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido 

habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, bem como, no PNPC.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2025. 

 

  

 

______________________________ 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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_________________________________ 

FLÁVIO NUNES DE SOUZA ME. 

CNPJ nº 59.985.373/0001-01 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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_________________________________ 

FLÁVIO NUNES DE SOUZA ME. 

CNPJ nº 59.985.373/0001-01 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                CPF.: 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre as normas e procedimentos para o 
atendimento de crianças e adolescentes sob 
medida protetiva de acolhimento institucional e 
familiar no município de Bom Jesus da Lapa – 
BA. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), no exercício de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Federal nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, e demais legislações aplicáveis, por meio de seus 
presidentes, 
 
CONSIDERANDO o Projeto  de Implantação da Unidade de Acolhimento Governamental 
na modalidade Casa Lar no município de Bom Jesus da Lapa; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 790 de 13 de março de 2025 que altera o artigo 10 da 
Lei Municipal nº 610, de 29 de março de 2019, que institui o Sistema Único de Assistência 
Social de Bom Jesus da Lapa 
 
CONSIDERANDO as Leis Federais n° 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA e n° 12.010/09, e assegurados pelo Plano Nacional de Promoção, Defesa e Garantia dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 
 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993; 
 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social (PNAS-2004);  
 
CONSIDERANDO que o Sistema Único de Assistência Social se compõe de: serviços, 
programas, projetos e benefícios e que este conjunto se orienta, sob comando único, por 
programas estratégicos nacional, estadual e municipal, dada pela Política Nacional de 
Assistência Social e suas Normas Operacionais Básicas;  
 
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS e Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA; 
 
RESOLVE: 

Avenida Almirante Beirute - S/N, Cavalhada - Tel: (77) 3481-1417 
CEP: 47600-000 – Bom Jesus da Lapa-BA 

E-mail: cmdca.lapa@gmail.com 
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Art. 1º. APROVAR, o Protocolo Municipal de Atendimento às Crianças e Adolescentes em 
situação de Acolhimento Institucional do município de Bom Jesus da Lapa, que dispõe sobre 
as Normas e Procedimentos Gerais referentes ao atendimento à criança e ao adolescente sob 
medida protetiva de acolhimento institucional. 
 
Art. 2º. O Protocolo Municipal para crianças e adolescentes tem por objetivo sistematizar as 
ações da Rede de atendimento do município de Bom Jesus da Lapa. 
 
Art. 3º. Esta Resolução dispõe sobre as Normas e Procedimentos Gerais referentes ao 
atendimento às crianças e aos adolescentes sob medida protetiva de acolhimento institucional, 
a sua família de origem, extensa ou ampliada.  
 
Art. 4º. A garantia da melhor qualidade dos serviços de acolhimento institucional prestados 
por entes governamentais e não governamentais que desenvolvem o serviço de acolhimento 
institucional deve pautar-se em:  
 
I - Excepcionalidade do afastamento familiar; 
II - Provisoriedade do afastamento do convívio familiar; 
III - Garantia do não desmembramento do grupo de irmãos. 
III. Garantia do não desmembramento do grupo de crianças e adolescentes com vínculos de 
parentesco, salvos nos casos de seu interesse ou risco à criança e /ou adolescente; 
IV - Preservação e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 
V - Garantia de acesso ao serviço de acolhimento institucional e respeito à diversidade sem 
preconceitos de origem, raça, cor, etnia, gênero, orientação sexual, idade, deficiência e 
quaisquer outras formas de discriminação; 
VI - Reconhecimento da trajetória de construção da identidade destas crianças e adolescentes, 
comumente cercada por incompreensões, falta de informação, violência e violação de direitos 
no seio intrafamiliar, que frequentemente ocasionam o rompimento de vínculos familiares e 
comunitários; 
VII - Acompanhamento em equipamento público nos processos de trajetória de construção de 
identidade de gênero, quando esta demanda se apresentar; 
VIII -  Oferta de atendimento personalizado e individualizado; 
IX - Garantia de liberdade de crença e religião;  
X - Respeito à autonomia das crianças e dos adolescentes; 
XI - Garantia de acesso às crianças e aos adolescentes com deficiência para que recebam 
atendimento qualificado e adequado de acordo com suas necessidades de recursos humanos e 
tecnológicos que garantam igualdade de condições com as demais crianças e adolescentes.  
 
Parágrafo único. É de responsabilidade de todos os atores do Sistema de Garantia de 
Direitos o adequado atendimento às crianças e adolescentes em situação de acolhimento 
institucional. Assegurando à intersetorialidade e a complementariedade da Rede de serviços e 
das Políticas Públicas, local, regional e municipal que devem estar focadas na qualificação do 
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atendimento prestado pelos Serviços de Acolhimento Institucional de forma que a medida 
seja excepcional, provisória e que preserve e fortaleça os vínculos familiares e comunitários. 
 
Art. 5º. A proteção integral a que tem direito as crianças e adolescentes acolhidos deve ser 
viabilizada pelos Serviços de Acolhimento por meio da utilização de equipamentos 
comunitários e da Rede de Serviços Locais, sejam eles públicos ou privados, e do Sistema de 
Garantia de Direitos.  
 
§ 1º. Deve ser observada a excepcionalidade das situações em que a criança ou adolescente 
está sofrendo ameaça de morte e/ou sob acompanhamento do Programa de Proteção à 
Criança e/ou Adolescente Ameaçado de Morte (PPCAAM), tendo em vista a necessidade de 
manter as crianças ou os adolescentes em local distinto de seu território de origem a fim de 
resguardar sua integridade física.  
 
§ 2º. Na ausência do Programa (PPCAAM) deve ser garantida a proteção às crianças e 
adolescentes. 
 
§ 3º. O Serviço de Acolhimento Institucional deverá acolher crianças e adolescentes 
ameaçados de morte dentro das normativas legais vigentes, mantendo o sigilo que o caso 
requer. 
 
Art. 6º. As Políticas Públicas municipais devem assegurar previsão orçamentária para o 
desenvolvimento de ações voltadas à prevenção do rompimento dos vínculos familiares e, à 
adequada proteção da criança e do adolescente quando seja necessário o afastamento da 
família e, o acolhimento em serviço institucional, priorizando ações para assegurar o retorno 
seguro à família natural ou extensa.  
 
Art. 7º. As deliberações de Políticas Públicas que envolvam a temática do acolhimento 
institucional deverão considerar e priorizar como diretriz a articulação e o fortalecimento da 
Rede de Proteção Social em âmbito municipal. 
 
Art. 8º. Garantia da priorização da reintegração à família de origem nuclear, extensa ou 
ampliada, sempre que possível. 
 
Parágrafo único. A indicação de inserção em família substituta (Guarda, Tutela e Adoção) 
somente quando esgotados os recursos para a reintegração na família de origem (nuclear ou 
extensa) ou formada por vínculos de afinidade e afeto (família ampliada). 
 
Art. 9º. Garantia de que todas as crianças e adolescentes indistintamente, tenham o direito de 
expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes dizem respeito, e tenham a 
sua opinião devidamente considerada de acordo com sua idade e maturidade, em todas as 
etapas de seu processo de acolhimento institucional, desde a sua inclusão nos serviços ao seu 
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desligamento, para que lhes sejam oferecidos atendimento adequado às suas especificidades e 
para que possam exercer os direitos de informação e de participação. 
 
Art. 10º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de abril de 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________________ 

PRISCILA CRISTINA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre o registro de entidades 
governamentais e inscrição de serviços e 
programas, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente- CMDCA de Bom 
Jesus da Lapa/BA.    

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), no exercício de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Federal nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, e demais legislações aplicáveis, por meio do seu 
presidente, e: 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990, de 13/07/1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO que as entidades governamentais e não governamentais, deverão 
proceder à inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme §1º, do Art. 90, da 
Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Aprovar o registro de entidades governamentais e inscrição dos serviços e/ou 
programas junto ao CMDCA de Bom Jesus da Lapa/BA, a saber:  
 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL CASA LAR – BOM JESUS 
Endereço: Rua Manoel Gomes de Souza, n. 162, São Gotardo 
Contato da Unidade: 77 9. 9700-1126 
E-mail da Unidade: institutocasalar.bjl@gmail.com 
Regime: Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
Programa/serviços: Acolhimento Institucional. 
 
CREAS PROFESSORA ANTÔNIA AMORIM FRAGA - TOINHA 
Endereço: Avenida  Lindolfo Miranda, 59, São  Gotardo 
Contato da Unidade: 77999611407 
E-mail da Unidade: creas.lapa@gmail.com 
Regime: Proteção Social Especial de Média Complexidade.  
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Programa/serviços: a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI); b) Serviço Especializado em Abordagem Social; c) Serviço de Proteção 
Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida 
(LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); d) Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; e) Serviço Especializado para 
Pessoas em Situação de Rua. 
 
CRAS JOÃO PAULO II 
Endereço: Travessa Silvino Santos, n. 114, Amaralina. 
Contato da Unidade: 77 9 9942-3064  
E-mail da Unidade: smas.bjl@gmail.com  
Regime: Proteção Social Básica. 
Programa/serviços: a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); b) 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; c) Serviço de Proteção Social Básica 
no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
 
CRAS NOVA BRASÍLIA 
Endereço: Rua São Domingos  
Contato da Unidade: 77 99961‑1441 
E-mail da Unidade: crasnovabrasilia@hotmail.com 
Regime: Proteção Social Básica. 
Programa/serviços: a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); b) 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; c) Serviço de Proteção Social Básica 
no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
 
CRAS VILA MAIA 
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, Bairro Vila Maia.  
Contato: ( 77 ) 9 9961-1424  
E-mail: crasvilamaia30@gmail.com   
Regime: Proteção Social Básica. 
Programa/serviços: a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); b) 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; c) Serviço de Proteção Social Básica 
no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
 
CRAS QUILOMBOLA CHICO TOMÉ 
Endereço: Avenida Lindolfo Miranda, n. 317, São Gotardo. 
Contato da Unidade: 77 9 9204-5598 
E-mail da Unidade: chicotome105@gmail.com  
Regime: Proteção Social Básica. 
Programa/serviços: a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); b) 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; c) Serviço de Proteção Social Básica 
no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
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Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de abril de 2025. 
 

 

 

_______________________________________________________ 

PRISCILA CRISTINA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente do CMDCA 
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PRISCILA CRISTINA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

                Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

                Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

                            CNPJ: 14.105.183/0001-14 

                                       (77) 3481-3374 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA 

 

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata à formalização e celebração de 

convênios do Governo Federal, Decreto Federal nº 6.170/2007, e conforme art. 23, § 1º, da 

Portaria Interministerial nº 424/2016, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as 

penas do art. 299, do Código Penal, que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa – BA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, é detentora da posse da área objeto da 

intervenção que será executada a construção de uma Escola 09 Salas Padrão FNDE Escola Vila 

Setor 14, localizada no Projeto Formoso A, Setor 14, Bom Jesus Da Lapa – BA, situada dentro dos 

limites deste município, medindo 6.400,00 m², latitude 13°25’55.2”, longitude 43°37'50.5"W, 

sendo a execução via Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa - Bahia. 

 

Bom Jesus da Lapa, BA 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

                                                                    

                                                                     Prefeito Municipal  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

                Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

                Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

                            CNPJ: 14.105.183/0001-14 

                                       (77) 3481-3374 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA 

 

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata à formalização e celebração de 

convênios do Governo Federal, Decreto Federal nº 6.170/2007, e conforme art. 23, § 1º, da 

Portaria Interministerial nº 424/2016, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as 

penas do art. 299, do Código Penal, que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa – BA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, é detentora da posse da área objeto da 

intervenção que será executada a construção de uma Escola 09 Salas Padrão FNDE Escola Vila 

Setor 14, localizada no Projeto Formoso A, Setor 14, Bom Jesus Da Lapa – BA, situada dentro dos 

limites deste município, medindo 6.400,00 m², latitude 13°25’55.2”, longitude 43°37'50.5"W, 

sendo a execução via Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa - Bahia. 
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DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA 

 

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata à formalização e celebração de 

convênios do Governo Federal, Decreto Federal nº 6.170/2007, e conforme art. 23, § 1º, da 

Portaria Interministerial nº 424/2016, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as 

penas do art. 299, do Código Penal, que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa – BA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, é detentora da posse da área objeto da 

intervenção que será executada a construção de uma Escola 05 Salas Padrão FNDE Escola da 

Silvestre, localizada no Município Silvestre, Bom Jesus Da Lapa – BA, situada dentro dos limites 

deste município, medindo 4.800,00 m², latitude 13°09’32.1”, longitude 43°01’79.7, sendo a 

execução via Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa - Bahia. 

 

Bom Jesus da Lapa, BA 24 abril de 2025. 
 

 

 

 

                                                                    

                                                                     Prefeito Municipal  
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DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA 

 

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata à formalização e celebração de 

convênios do Governo Federal, Decreto Federal nº 6.170/2007, e conforme art. 23, § 1º, da 

Portaria Interministerial nº 424/2016, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as 

penas do art. 299, do Código Penal, que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa – BA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, é detentora da posse da área objeto da 

intervenção que será executada a construção de uma Escola 05 Salas Padrão FNDE Escola da 

Chapada Grande, localizada no Município Chapa Grande, Bom Jesus Da Lapa – BA, situada 

dentro dos limites deste município, medindo 4.800,00 m², latitude -13°33’58.3”, longitude -

43°13’57.4”, sendo a execução via Prefeitura Municipal de Bom Jesus Da Lapa - Bahia. 

 

Bom Jesus da Lapa, BA 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

                                                                    

                                                                     Prefeito Municipal  
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